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PARECER Nº 1297/2017 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0073/17. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Ricardo Teixeira, que visa 
instituir o "Cartão Estudante Leitor", e dá outras providências. 

De acordo com o projeto, aos estudantes que estão cursando o Ensino Fundamental I 
e II e o Ensino Médio, de escolas públicas e particulares, será conferido desconto de 20% 
(vinte por cento) na compra de livros. O projeto estabelece também que a implantação do 
cartão caberá às Secretarias da Cultura e da Educação, em parcerias com livrarias e editoras. 

Em que pesem os elevados propósitos que nortearam o autor da proposta, ela não 
reúne condições de prosseguir em tramitação porque determina ao Executivo a prática de ato 
concreto de administração, violando o princípio da Independência e Harmonia entre os 
Poderes. 

Com efeito, a propositura não representa um regramento geral e abstrato - como 
devem ser as leis emanadas do Poder Legislativo - mas, sim, um típico ato de administração, 
cuja prática incumbe com exclusividade ao Prefeito. 

Dentro da competência privativa do Prefeito em dirigir a administração municipal (art. 
69, II, da Lei Orgânica Municipal) inserem-se as atribuições de planejamento, direção, 
organização e execução das atividades da Administração, cabendo ao Chefe do Executivo - 
dentro da sua função de governar - estabelecer prioridades, fazer escolhas e implantar os 
programas e campanhas que forem condizentes com o programa de governo pelo qual foi 
eleito. 

Assim, excluídos direitos a prestações materiais assegurados pela própria Constituição 
Federal, tais como os atinentes à saúde e à educação - garantidos pelo Supremo Tribunal 
Federal em seu grau mínimo de efetividade - extrapola da competência deste Legislativo impor 
ao Executivo a prática de atos concretos de administração. 

O projeto trata de matéria que se insere na competência administrativa do Executivo, 
sendo relevante ressaltar que nem sequer lei é necessária para a sua implantação. 

Note-se, inclusive, que o Eg. Tribunal de Justiça de São Paulo já apontou 
inconstitucionalidade de leis originárias de iniciativa parlamentar estabelecendo auxílios 
pecuniários: 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Lei nº 45, de 26 de fevereiro de 
2015, do Município de Timburi, que "autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder cesta 
alimentação ao funcionalismo público municipal e dá outras providências" -  Legislação que 
versa questão atinente ao regime jurídico dos servidores públicos municipais, além de impor 
obrigações à Administração Municipal, imiscuindo-se em matéria afeta à competência exclusiva 
do Chefe do Poder Executivo local -  Inobservância da iniciativa reservada conferida ao Prefeito 
que acabou por implicar em afronta ao princípio da separação dos poderes -  Previsão legal, 
ademais, que acarreta o aumento de despesas do Município, com vistas à implementação das 
medidas ali previstas, sem que se tivesse declinado a respectiva fonte de custeio -  Fato de a 
lei conceder mera "autorização" para a realização do ato ali previsto que não retira o vício de 
sua inconstitucionalidade, porquanto o Prefeito não necessita de autorização para o exercício 
de competência que lhe foi constitucionalmente atribuída -  Vícios de inconstitucionalidade 
aduzidos na exordial que, destarte, ficaram evidenciados na espécie, por afronta aos preceitos 
contidos nos artigos 5º, 24, §2º, "2" e "4", 25, 47, incisos II e XIV, e 144, todos da Constituição 



do Estado de São Paulo - Precedentes desta Corte - Ação Direta de Inconstitucionalidade 
julgada procedente." 

(Relator(a): Paulo Dimas Mascaretti; Comarca: São Paulo; Órgão julgador: Órgão 
Especial; Data do julgamento: 12/08/2015; Data de registro: 14/08/2015) 

Ademais, por demandar uma série de atos materiais para sua implementação, inviável, 
pois, à Câmara Municipal criar despesas para o Executivo sem a indicação dos recursos 
disponíveis, o que gera contrariedade à Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 
101, de 4 de março de 2000), em especial os artigos 16 e 17. 

Ante o exposto, somos PELA INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE, sem 
prejuízo do prosseguimento deste projeto na hipótese de recurso provido pelo Plenário desta 
Casa, nos termos do art. 79 do Regimento Interno. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 20/09/2017. 

Mario Covas Neto - PSDB - Presidente 

Claudinho de Souza - PSDB 

Janaína Lima - NOVO 

José Police Neto - PSD 

Reis - PT 

Rinaldi Digilio - PRB 

Sandra Tadeu - DEM 

Soninha Francine - PPS - relatora 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 22/09/2017, p. 77  
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
 

Câmara Municipal de São Paulo Parecer - PL 0073/2017 
Secretaria de Documentação Página 2 de 2 
Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo  

 

http://www.camara.sp.gov.br/

